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A Câmara Municipal da Estância Turística de Brotas, com sede na Av. Padre Barnabé Giron, 135 - 

Centro, Brotas - SP, 17380-000, neste ato representada pelo seu Presidente Vereador Nidisley Eduardo 

Esteves, no uso de suas atribuições legais, torna pública o 1° Aditivo ao Edital conforme a seguir: 

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

DECIDE: 

 

 

Art. 1° - Fica alterada a data da Prova Objetiva, assim alterando o cronograma do Edital conforme 

segue:  

 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Data da Prova Objetiva e Prova Discursiva. 12 de fevereiro de 2023 

Gabarito preliminar da prova objetiva 13 de fevereiro de 2023 

Recurso contra o gabarito preliminar 
2 dias úteis após a divulgação do gabarito 

preliminar 

 

 

 

Art. 2° – Permanecem inalterados os demais itens e anexos referentes ao Edital 002/2022. 

 

 

 

Brotas - SP, 06 de janeiro de 2023. 

 

 

NIDISLEY EDUARDO ESTEVES 

Presidente 
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